
INDICAÇÃO Nº 
693
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e a determinação de providencias no sentido de conceder a Tarifa Social sobre consumo de água e coleta de esgoto sanitário das residências de pessoas portadoras de graves neoplasias, ampliando também as contas de consumo de energia elétrica. O que solicitamos é que independente do consumo mensal ou área construída, os pacientes de neoplasias devem receber o desconto, desde que preencham toda a documentação necessária.

JUSTIFICATIVA

Desde o ano de 1997 o programa Tarifa Social beneficia pessoas que tem dificuldades em pagar a conta de água e se enquadram em critérios estabelecidos: a casa deve ter até 60m2 de área construída; o consumo de energia elétrica não pode ser acima de 170 kwh/mês, e a renda familiar mensal deve ser de até três salários mínimos (R$1.635,00 por mês).

O que solicitamos é que independente do consumo mensal ou área construída, os pacientes de neoplasias devem receber o desconto, desde que preencham toda a documentação necessária. A tarifa normal para consumo de até 10m3/mês é de R$25,50. Com o desconto da Tarifa Social, o doente irá pagar R$7,00/mês pelos mesmos 10m3.

A SABESP, por exemplo, atua em 354 municípios no Estado de São Paulo, atendendo a esta população, muitos serão beneficiados.

Diante do exposto, apresento a presente indicação na esperança do pleito em questão ser atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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